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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente;
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos
em lei.

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995)

.........................................................................................................................................................

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às
microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico
diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas,
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e
incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999

Institui o Estatuto da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e
favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da
Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E TRABALHISTA

.........................................................................................................................................................

Art. 11. A microempresa e a empresa de pequeno porte são dispensadas do
cumprimento das obrigações acessórias a que se referem os arts. 74; 135, § 2º; 360; 429 e 628,
§ 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não dispensa a microempresa e a
empresa de pequeno porte dos seguintes procedimentos:

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
II - apresentação da Relação Anual de Informações Sociais - Rais e do Cadastro

Geral de Empregados e Desempregados - Caged;
III - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações

trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações;
IV - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - Gfip.

Art. 12. Sem prejuízo de sua ação específica, as fiscalizações trabalhista e
previdenciária prestarão, prioritariamente, orientação à microempresa e à empresa de pequeno
porte.

Parágrafo único. No que se refere à fiscalização trabalhista, será observado o critério
da dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo quando for constatada infração por
falta de registro de empregado, ou anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, ou ainda na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA DURAÇÃO DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

Seção V
 Do Quadro de Horário

Art. 74. O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo
expedido pelo Ministro do Trabalho e afixado em lugar bem visível. Esse quadro será
discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados de uma mesma
seção ou turma.

§ 1º O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a indicação
de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados.

§ 2º Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a
anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme
instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do
período de repouso.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 3º Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados

constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do que dispõe o § 1º
deste artigo.

Seção VI
 Das Penalidades

Art. 75. Os infratores dos dispositivos do presente Capítulo incorrerão na multa de 3
(três) a 300 (trezentos) valores regionais de referência, segundo a natureza da infração, sua
extensão e a intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência e
oposição à fiscalização ou desacato à autoridade.

Parágrafo único. São competentes para impor penalidades as Delegacias Regionais
do Trabalho.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS FÉRIAS ANUAIS

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Da Concessão e da Época das Férias
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Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos
12 (doze) meses subseqüentes à data em que empregado tiver adquirido o direito.

* Art. 134 com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 1º Somente em casos excepcionais serão as férias concedidas em 2 (dois) períodos,

um dos quais não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos.
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 2º Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores de 50 (cinqüenta) anos de

idade, as férias serão sempre concedidas de uma só vez.
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.

Art. 135. A concessão das férias será participada, por escrito, ao empregado, com
antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. Dessa participação o interessado dará recibo.

* Art. 135 com redação dada pela Lei nº 7.414, de 09/12/1985.
§ 1º O empregado não poderá entrar no gozo das férias sem que apresente ao

empregador sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - (CTPS) , para que nela seja
anotada a respectiva concessão.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 2º A concessão das férias será, igualmente, anotada no livro ou nas fichas de

registro dos empregados.
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.

Art. 136. A época da concessão das férias será a que melhor consulte os interesses
do empregador.

* Art. 136 com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 1º Os membros de uma família, que trabalharem no mesmo estabelecimento ou

empresa, terão direito a gozar férias no mesmo período, se assim o desejarem e se disto não
resultar prejuízo para o serviço.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 2º O empregado estudante, menor de 18 (dezoito) anos, terá direito a fazer

coincidir suas férias com as férias escolares.
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.

 ........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Das Relações Anuais de Empregados

.........................................................................................................................................................

Art. 360. Toda empresa compreendida na enumeração do art.352, § 1º, deste
Capítulo, qualquer que seja o número de seus empregados, deve apresentar anualmente às
repartições competentes do Ministério do Trabalho, de 2 de maio a 30 de junho, uma relação
em 2 (duas) vias, de todos os seus empregados, segundo o modelo que for expedido.

* Artigo com redação conforme a Lei nº 6.353, de 20/02/1944.
§ 1º Nas relações será assinalada, em tinta vermelha, a modificação havida com

referência à última relação apresentada. Se se tratar de nova empresa, a relação, encimada pelos
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dizeres - Primeira Relação - deverá ser feita dentro de 30 (trinta) dias de seu registro no
Departamento Nacional da Indústria e Comércio ou repartições competentes.

§ 2º A entrega das relações far-se-á diretamente às repartições competentes do
Ministério do Trabalho ou, onde não as houver, às da Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, que as remeterão desde logo àquelas repartições. A entrega operar-se-á
contra recibo especial, cuja exibição é obrigatória, em caso de fiscalização, enquanto não for
devolvida ao empregador a via autenticada da declaração.

§ 3º Quando não houver empregado far-se-á declaração negativa.

Art. 361. Apurando-se, das relações apresentadas, qualquer infração, será concedido
ao infrator o prazo de 10 (dez) dias para defesa, seguindo-se o despacho pela autoridade
competente.
 ........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

.........................................................................................................................................................

Seção IV
 Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores. Da

Aprendizagem
.........................................................................................................................................................

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e
matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
a) (Revogada pela Lei 10.097, de 19/12/2000).
b) (Revogada pela Lei 10.097, de 19/12/2000).
§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade

sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional.
* § 1º-A acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão

lugar à admissão de um aprendiz.
* § 1º com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem
cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser
suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
I - Escolas Técnicas de Educação;
* Inciso I acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

* Inciso II acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada

ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do
processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados.

* § 1º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
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§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com
aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional.

* § 2º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da

competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo.
* § 3º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.

 ........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 445. O contrato de trabalho por prazo determinado não poderá ser estipulado
por mais de 2 (dois) anos, observada a regra do art.451.

* Art. 445 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
Parágrafo único. O contrato de experiência não poderá exceder de 90 (noventa) dias.
* Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

Art. 446. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989).
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA ALTERAÇÃO

Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas
condições por mútuo consentimento, ainda assim, desde que não resultem, direta ou
indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta
garantia.

Parágrafo único. Não se considera alteração unilateral a determinação do
empregador para que o respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado,
deixando o exercício de função de confiança.

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, para
localidade diversa da que resultar do contrato, não se considerando transferência a que não
acarretar necessariamente a mudança do seu domicílio.

§ 1º Não estão compreendidos na proibição deste artigo os empregados que exerçam
cargos de confiança e aqueles cujos contratos tenham como condição, implícita ou explícita, a
transferência, quando esta decorra de real necessidade de serviço.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.203, de 17/04/1975.
§ 2º É lícita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento em que

trabalhar o empregado.
§ 3º Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o empregado

para localidade diversa da que resultar do contrato, não obstante as restrições do artigo anterior,
mas, nesse caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e
cinco por cento) dos salários que o empregado percebia naquela localidade, enquanto durar essa
situação.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 6.203, de 17/04/1975.
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Art. 470. As despesas resultantes da transferência correrão por conta do empregador.
* Art. 470 com redação dada pela Lei nº 6.203, de 17/04/1975.

 ........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA RESCISÃO

Art. 477. É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a
terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação das
relações de trabalho, o direito de haver do empregador uma indenização, paga na base da maior
remuneração que tenha percebido na mesma empresa.

* Art. 477 com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 1º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho,

firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando feito com a
assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou

forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao
empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às
mesmas parcelas.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 3º Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste artigo, a

assistência será prestada pelo representante do Ministério Público ou, onde houver, pelo
Defensor Público e, na falta ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da homologação

da rescisão do contrato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme acordem as
partes, salvo se o empregado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá ser feito em
dinheiro.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não

poderá exceder o equivalente a 1 (um) mês de remuneração do empregado.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 6º O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de

quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos:
* § 6º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou
b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência

do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento.
§ 7º O ato da assistência na rescisão contratual (parágrafos 1º e 2º) será sem ônus

para o trabalhador e empregador.
* § 7º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa de

160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor
equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo
quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.

* § 8º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 9º (Vetado)
* § 9º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
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Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado
será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou
superior a 6 (seis) meses.

§ 1º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado
como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida.

§ 2º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 30 (trinta)
dias.

§ 3º Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 220 (duzentas e vinte)
horas por mês.

* § 3º com redação conforme a Constituição (art.7º, XIII).
§ 4º Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a

percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens
percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço.

* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 5º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização

será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização
de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias.
 ........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DO AVISO PRÉVIO

.........................................................................................................................................................

Art. 488. O horário normal de trabalho do empregado, durante o prazo do aviso, e se
a rescisão tiver sido promovida pelo empregador, será reduzido de 2 (duas) horas diárias, sem
prejuízo do salário integral.

Parágrafo único. É facultado ao empregado trabalhar sem a redução das 2 (duas)
horas diárias previstas neste artigo, caso em que poderá faltar ao serviço, sem prejuízo do
salário integral, por 1 (um) dia, na hipótese do inciso I, e por 7 (sete) dias corridos, na hipótese
do inciso II do art.487 desta Consolidação.

* Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 7.093, de 25/04/1983.

Art. 489. Dado o aviso prévio, a rescisão torna-se efetiva depois de expirado o
respectivo prazo, mas, se a parte notificante reconsiderar o ato, antes de seu termo, à outra parte
é facultado aceitar ou não a reconsideração.

Parágrafo único. Caso seja aceita a reconsideração ou continuando a prestação
depois de expirado o prazo, o contrato continuará a vigorar, com se o aviso não tivesse sido
dado.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

.........................................................................................................................................................

Art. 613. As Convenções e os Acordos deverão conter obrigatoriamente:
I - designação dos Sindicatos convenentes ou dos Sindicatos e empresas acordantes;
II - prazo de vigência;
III - categorias ou classes de trabalhadores abrangidas pelos respectivos dispositivos;
IV - condições ajustadas para reger as relações individuais de trabalho durante sua

vigência;
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V - normas para a conciliação das divergências surgidas entre os convenentes por
motivos da aplicação de seus dispositivos;

VI - disposições sobre o processo de sua prorrogação e de revisão total ou parcial de
seus dispositivos;

VII - direitos e deveres dos empregados e empresas;
VIII - penalidades para os Sindicatos convenentes, os empregados e as empresas em

caso de violação de seus dispositivos.
* Artigo, caput e incisos com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
Parágrafo único. As Convenções e os Acordos serão celebrados por escrito, sem

emendas nem rasuras, em tantas vias quantos forem os Sindicatos convenentes ou as empresas
acordantes, além de uma destinada a registro.

* Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

Art. 614. Os Sindicatos convenentes ou as empresas acordantes promoverão,
conjunta ou separadamente, dentro de 8 (oito) dias da assinatura da Convenção ou Acordo, o
depósito de uma via do mesmo, para fins de registro e arquivo, no Departamento Nacional do
Trabalho, em se tratando de instrumento de caráter nacional ou interestadual, ou nos órgãos
regionais do Ministério do Trabalho, nos demais casos.

* Art. 614 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 1º As Convenções e os Acordos entrarão em vigor 3 (três) dias após a data da

entrega dos mesmos no órgão referido neste artigo.
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º Cópias autênticas das Convenções e dos Acordos deverão ser afixadas de modo

visível, pelos Sindicatos convenentes, nas respectivas sedes e nos estabelecimentos das
empresas compreendidas no seu campo de aplicação, dentro de 5 (cinco) dias da data do
depósito previsto neste artigo.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 3º Não será permitido estipular duração de Convenção ou Acordo superior a 2

(dois) anos.
* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

 ........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
 DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS

.........................................................................................................................................................

Art. 628.  Salvo o disposto no art.627, a toda verificação em que o agente da
inspeção concluir pela existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de
responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração.

* Art. 628 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do

Trabalho", cujo modelo será aprovado por portaria ministerial.
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua visita ao estabelecimento,

declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção
nele consignando, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, com
os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de sua
identificação funcional.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
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§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento de
qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever, ficando
passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se,
obrigatoriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, assim

como a apresentação de falsos relatórios, constitui falta grave, punível na forma do § 3º.
* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

Art. 629. O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e
instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo enviada,
dentro de 10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro postal, com
franquia e recibo de volta.

* Art. 629 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 1º O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou de

testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que será
declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de responsabilidade.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o curso

do respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade competente,
mesmo se incidir em erro.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 3º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do

recebimento do auto.
* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 4º O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus elementos

característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de modo a
assegurar o controle do seu processamento.

* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o
programa de qualificação profissional, modifica
as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965,
5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de
abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977,
7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de
maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 59. ................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou
convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado
pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no
período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho
previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias.
...............................................................................................................................
§ 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas
extras." (NR)
"Art. 143. ..............................................................................................................
..............................................................................................................................
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de
tempo parcial." (NR)
"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o
Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito
legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a
lavratura de auto de infração.
...................................................................................................................." (NR)
"Art. 643. ..............................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as
ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão
Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR)
"Art. 652. ..............................................................................................................
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a) ...........................................................................................................................
..............................................................................................................................
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o
Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho;
...................................................................................................................." (NR)

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.749, DE 12 DE AGOSTO DE 1965

Dispõe sobre o Pagamento da Gratificação
Prevista na Lei 4.090, de 13 de julho de 1962.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A gratificação salarial instituída pela Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962,
será paga pelo empregador até o dia 20 de dezembro de cada ano, compensada a importância
que, a título de adiantamento, o empregado houver recebido na forma do artigo seguinte.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 2º Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empregador pagará,
como adiantamento da gratificação referida no artigo precedente, de uma só vez, metade do
salário recebido pelo respectivo empregado no mês anterior.

§ 1º O empregador não estará obrigado a pagar o adiantamento, no mesmo mês, a
todos os seus empregados.

§ 2º O adiantamento será pago ao ensejo das férias do empregado, sempre que este o
requerer no mês de janeiro do correspondente ano.

Art. 3º Ocorrendo a extinção do contrato de trabalho antes do pagamento de que
trata o art.1º desta Lei, o empregador poderá compensar o adiantamento mencionado com a
gratificação devida nos termos do art.3º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, e, se não
bastar, com outro crédito de natureza trabalhista que possua o respectivo empregado.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Regime Tributário das
Microempresas e das Empresas de Pequeno
Porte, Institui o Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas
e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art.179 da Constituição,
o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às microempresas e às empresas
de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que menciona.

CAPÍTULO II
 DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Seção Única
 Da Definição

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se:
I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita

bruta igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais);
II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica
houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses.

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da
venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos
incondicionais concedidos.

 ........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


